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ULEVII. IDmul1011a ME NUM 
EDAM DO PARANÁ 

Rua Timb6 N.° 525 — Fone: 22-0571 — CEP 86.985 

RESOLU2X0  n2 03/84. 

SImULA: Institui a VERBA DE REPRESENTAa0 ao Cargo de Presi4 

dente da Camara Municipal e ag outras providencias. 

A CIMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANL 

DECRETA:

Art. 12)-Fica instituida a Verba de Representação a ser paga 

em razão do exercício do cargo de Presidente da Camara de Vereadores,' 

ao vereador eleito pelo.Pler4vio para presidir os trabalhos da Mesa_ 

Executiva e a Camara Municipal. 

Art. 22)-0 valor da Verba de Representagão a ser paga mensal 

mente ao Presidente da Edilidade, corresponderg a 100%. (cem por cento) 
da Representagão paga pelo Município ao Chefe do Poder Ekecutivo Muni-

cipal, mensaImente'. 

Art. 32)-A Verba de ilepresentaggo tem natureza indenizat6ria 
de gastos inerentes e específicos da função representativa da Chefia - 

da Edilidade, sendo inerente ao cargo de Presidente, e não ao TaTidatal 

legislative do Vereador, e o seu pagamento não integra a remuneração. 

Art. 42)-As despesas decorrentes da execução da presente Re-

soluço correrão conta da dotagão pr6pr1a do Orçamento da Camara 

Art. 52)-Esta Resolução ehtra mi vigor na data de sua publi-

cagão, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de Janeiro de-19847

vogadas as disposiçZes em contrgrio. 

re—

Sala das SessCies da Camara Municipal de Sarandi, aos 05 dias 

do m6s de dezembro de ano de 1984. 
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PROJETO DE RESOLUQX0 Ng 03/84 

.00141#
Institui a VERBA DE REPRESENTAgX0 ao Car 

'0 go de Presidente da CAmara Municipal e dg outras 
providencias. 

A C ARA' MUNICIPAL DE SARANDf, ESTADO DO PARANA, 
DECRET 

ART. 12-Pica instituida a Verba de Representação 
a ser paga em razão do exercicio do cargo de presidente da Ciima-
ra de vereadores, ao Vereador eleito pelo PlenArio para presidir 
os trabalhos da Mesa Executiva e a mara 

ART. 22-0 valor da Verba de Representação a ser 
paga mensalmente ao Presidente da Edilidade, corresponder 100 
%(cem por cento) da Repreventagão paga pelo Municipio ao Chefe - 
do Poder Executivo Municipal, mensalmente' 

ART. 32-A Verba de Representagão tem natureza in 
5en1zat6r1a de gastos inerentes e especificos da função represen 
tativa da Chefia da Edilidade, sendo inerente ao cargo de Presi-
dente, e não ao mandato legislativo de Vereador; e o seu pagamen 
to não integra a remuneragão. 

ART. 42-As despesas decorrentes da execugão da - 
presente Resolugão correrão a conta da dotação prcipria do Orça 
mento da Camara Municipal. 

ART. 52-Esta Resolugão ent,ra em vigor na data de 
sua publicagão, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de Janei 
ro de 1.984, revogadas as disposigBes em contrgrio. 

Edificio da amara Municipal de Sarandl, 19 de - 
novembro de 1.984. 
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